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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PÂRECER DAS COMISSõES PERMANENTES

PROPOSTÂ dum uuHnPaL ci r'1,;

APROVADO
PROJETO LEI No: 364/2025 l0 *bt I

Protocolo not 392412025 - DarÀ: t311012025

Ementa do Proietoi Acrescenta disposÍtivo a Lei de Dietizes Or?mentária no 7007

de 26 de junho de 2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de ConstituiÉo, LegislaÉo e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Flnanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara f4unicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft.72, VII, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionals e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramlte

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Ârt. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de era íniciativa.

§ 10 - Se a Gmara não se manifestar em até 45 dias sob.e o proieto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a delaberação quanto aos demais assuntos, para que se utílizê a
votação.

§ 20 - o prazo do parágrafo ôntêrior não corre em período de íecesso da Câmara nem sê aplicâ
a proieto que depende de um quorum especial pêra aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prazo de apreciaÉo Íixado pelo Prefeito, este
será encaminhado à Comissão de Constituiçâo, Legislâdo e lustiçn, para parecer, no prazo não

excedeote a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão
conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, imp.orÍogáveis, para opinârem sobre a

matéÍia, excetuada a Comissão de Reda6o, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prâzos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, inclurr_se-á o
poeto na ordem do dia dê rêunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecêr e esgotado o prazo do § 10, o projeto sêrá anuncaado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este aÍtigo terão preferência para discussão e vota6o sobÍe
todos os demâis, sâlvo na hiúese do projeto de Lei Oíçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a
1a discussão, voltarão às comissões respectivâs, as quais terão o prazo máximo de 03 (tr&)
diâs, comum a todas elas, parâ que pos$m emitir parecer soÚe as inovâções propostas

2- OUORUM ÉXIGIDO PARAVOTACAO

Em seus Arts. 2f9,221,222 e 223 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votâção das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre ôquelas

cvjo quorum é do projeto ora em debate.

3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 3ff de 1311012025 qúe Acrescentd dispositivo a Lei de

Diretrizes Orçamentáia no 7007 de 26 de junho de 2024, c.atetr,e ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.
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Da comoetência, iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitaÉo

nesta Casa de Lei.

A competência para lniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidadê com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

ConstituiÉo Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Ârt. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar conconentemente sobre:

Í - direito tributário, fO C&iIg, penitenciáriq econômico e urbanístko; (...)

§ 10 No âmbito da legislação conconente, a competência da Unlão limitar-se-á a estabêlecer

normas g€rais.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência

suphmenbr dos Estados.

§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exerceêo a competência legishtiva

plena, para atender a §uas peculiàrilàdes.

§ 40 A supervenlência de lei federal sobrê normas gerais suspende a efiécia dô lei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, lncumbe estados-membros a suplementãção (§2o do supracitado

artigo).
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No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Ârt. 30. Compete aos 14unicipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locali

Il - suplementar a legislado federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 165:

Ârt. 165. Leis de iniciativa do Podêr Executivo estabelecerãoi
I-oplanoplurianual;
II - as diretrizes orçamentitrias;
III - os orçamentos anuais. - grifamos.
(...)
§ 50 A leiorçamentárla anual compreenderá:
I - o orçpmento fiscal referente aos Poderes da União, seus Íundos, órgãos e entidades da

administràção direta e indireta, inclusivê funda@ instituídas e mantiilas pelo Podeí Público;

II - o orçamento dê investimento das empresas em que a União, direta ou andaretamente,

detenha a maioria do câpitêl social com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fúndos e fundações instituídos e

mântidos pelo Poder Públjco.

§ 60 o projeto de lea orçamentaria será âcompanhado de demonstrativo regionalizado do eÍeito,
sobre as receitas e despesôs. decorrente de isençôes, anístias, remissõês, subGídios e beneílcios
de natureza flnanceira, tributária e credaticia,

§ 70 Os orçrmentos previstos no § 50, I e U, destê artigo, compatibilizados com o plano
plurianual, terão entre suas funç&s a de reduzir desigualdades interregionais, segundo critério
populacíonal.

§ 80 A hi orçâmentária anual não conterá dispositavo estranho à previsão da receita e à fixação

da despesa, não sê incluindo na proibição à âutorizaÉo pard abertura de crálitos
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita,
nos termos da lei.

Art. 72 - Cabe à Câmara Municipâ|, com sânção do Prefeito, não exigida esta para o
especificado no aft. 77t dispor sobre as matérias de compêtência do Municipio,
especificamente:
IV - diretrizes orçamentafias;
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A mesma Lei ainda estabelece:

Art. 114 - Leas de iniciatava do Poder Executivo êstabelecerão:
I o Plano Plurianual;
II - as dirêtÍizês orçámentárias; (g.n)
III-oorçamentoanual

Da alteracão da Lei de Diretrizes Orcamentárias

Visa o executivo municipal cumprir as disposições da Carta Magna adequando a

Lei de Diretrizes Orçamentária. Apresenta o executivo municipal demonstrativo de

metas, bem como, projeto de atividade em cada setor da administração pública.

Sendo assim, as Comissões traçam um breve comentário do que efetivamente

deva versar a Lei de diretrizes orçamentárias. No primeiro momento o orçamento

público é um fato puramente econômico ou financeiro, ao contrário do segundo

momento (apos a criação e a incidência dâ Lei Orçamentária) quando torna-se um

fato jurídico. Sob seu aspecto político o Orçamento demonstra como serão destinadas

as verbas e quais os objetivos sociais a serem alcançados com essa distribuição.

O aspecto juríCico do Orçamento caracteriza-se pelo fato de observar os

preceitos constitucionais e legais. A nossâ atual Constituição, destina um tÍtulo

especifico para a Tributação e o orçamento. No capÍtulo II, Seção II, do referido

título, encontramos os artigos que tratam dos orçamentos, como já destacado acima'

Cabe à Lei de Diretrizes Orçamentárias: a) estabelecer as metas e as

prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercí{.io

flnanceiro subsequente; b) orientar a elaboraÉo da lei orçamentária anual; c) dispor

sobre as alterações na legislação tributáriã; e d) estabelecer a polÍtica de ãplicação

das agências Rnanceiras oficiais de fomento.
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A lei orçamentária é, na verdade, o conjunto de três categorias de orçamentos.

Compreende, na p[Etclla_eatcgaI|lt, o orçamento fiscal dos Poderes da Unlão, dos

seus fundos, dos órgãos e entidades da administração direta e indireta, incluindo o

orçâmento das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. Na segunda

catqoria, estão os orçamentos de investimentos das empresas em que a União, direta

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. Por último,

dentro da terceira cateqoria, está o orçamento da seguridade social, abrangendo

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quer sejam da administração direta

ou indireta; bem como o dos seus respectivos fundos e fundações.

Entretanto, para viabilizar a produção dos efeitos dos dispositivos

orçamentários, a constituição prevê a criação de uma lei complementar. Cabendo à

essa lei dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei

orçamentária anual, bem como, estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial

da administração direta e indireta, e estabelecer, também as condições para a

instituição e o funcionamento dê fundos.

O artigo 24 da Carta l"lagna, no seu inciso primeiro, estabelece que compete

concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal leglslar sobre matéria de

direito financeiro. Devem, portanto, todos os demais entes da federação (Estados,

Distrito Federal e l4unicípios) elaborarem respectivamente o seu plano plurianual, a

sua lei de diretrlzes orçamentárias e a sua lei orçrmentária anual, para que possam

continuar sobrevivendo. lá que a lei orçamentária é de fundamental importância paIa

a vida do Município, pois sem ela o estado não pode dar sequência à consecução de

suas finalidades e atribuições.

Devemos ressaltar alguns princípios que norteiam a elaboração do orçamento

público. O prlncípio do equilíbrio, consiste no equilíbrio entre as receitas e as

despesas. O princÍpio da universalidade, segundo o qual todas as receitas e despesas
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devem estar previstas na lei orçamentáriã. O princípio da anualidade significa que para

cada ano haja um orçamento. O princípio da exclusividade pelo qual o texto da lei

orçamentária não pode conter outra determinação que não especificamente a previsão

da receita e a fixação das despesas. O princípio da unidade, onde todos os gastos e

receitas devem ser apresentados em um único documento. O da não afetação proíbe

a vinculação direta das verbas públicas. E por último o princípio da programação, ou

seja, o orçamento tem que ter conteúdo e forma de programação.

Como já ressaltado anteriormente pelas Comissões o caráter de ess€ncialidade

da lei orçamentária para que o estado possa continuar perseguindo as suas

finalidades. Desta forma, vislumbÍamos que o presênte projeto de lei corrobora com

as diretrizes da lei orgânica e da Constituição Federal, bem como, atende as

Diretri IS

orçamêntária.

Destarte, feitas as considerações sobre a competência legislativa, não há no

que se falar em vício de iniciativa e competência no referido Projeto de Lei, inexistindo

óbices Constitucionais ou legals no tocante à competência e iniciativa a Procuradoria

Jurídica opina favorável pelo prosseguimento e da tramitação do Proleto de Lei em

comento.

r- oa corctusÂo rlnll ols courssoes

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletlvos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriâé.
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Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 3& de 1311012025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhecem ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

orosperar em seu trâmite dentro desta casa Legislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho-.!trCÍaE9Úg

ooinativo de atividade intelectual. ou seia. tem caráter téGnico oDinativo'

não vinculando os veÍeadore§ à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões o€rmanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis.

apreciação pelos Exmos. Srs

Do Plenário da Câ nici de Muriaé/MG Para

Edis. Muriaé, data

RÁNGEL N4AR Presidente

MUNIQUE H DÀ ) - Relatora

REGINALDO DE - f4embro

CHRISTIAN TANUS BAHIA ' SuPlenter

comissão de Constituição, Legislâçáo e Justiça - ComPosição aÉ' a3 RI'

' 
ÁrtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Ínte.no
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Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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BI Presidente

DEVAIL - Relator

ANTôNIO AFONSO (AFONSO DA SAÚDE) - [4embro

14ÁRro

R

CLEISSON EVANGEUSTA DE SO SSINHO) - suplente'z

comissão de Administração Públi€a - Com posição art. a3 RL

REGINALDO DE RIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Relator

NSO AFoNSo DA SAÚDE) - l'4embro

DEVAIL GOI4ES CO - suplente3

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ' 83 RI'

I
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art, 170. Lido em Plená.io, o proieto sêÉ di3tribuído às Cornis§õêa Pemanêntês, que

cuidaÉo de apaÉsantar 9aÍêcêr à l.la6â, sêndo quê, teído a§3lm ocorrido, o pÍoieto sêá

incluído na ordern do dlà pâra discüsão ê votação, conÍorriê 3êOuê:

§ 10 Em reqra, os projetos dê lei e dê resolução passam por 03 (três) votações;

§ 2o. No Plenário o proieto é submetjdo à 1à (primeÍa) discussão, podendo serr

a) rejeitado;

b) ôprovado, sem emendas;

c) âprovado. com emendas das Comissôes;

d) receber emendas, sulEm€ndas ou subsbhJtivos em Plenáno,

I - Se o Projeto é rqeitado seguiná para a Secretana da Câmàrâ pâra arquavamento;

Il - Na hiúese de se. aprovado sem emendasr será ênviado à l.4esa Diretora pâra, nas reuniões

subsêquentes, ií à 2a e 3a votaçôes;

Ill - se Íor aprovado com emendas das comissões, sêrá enviado à Comissâo de Redação para

elôboração de ópia dâ redação do vencialo, ou sejô, â nova redação do projeto com as emendas

ôprovadàs no 10 (primeiío) turno de votação, pârâ que este retorne ao Plenário;

§ 30 - Havendo ôprêsentâçâo de emendas em Plenário, o Projeto sâirá da pauta. seodo remetido, com

as eÍnendas. à5 Comissões PeíÍnânentes compêtentês, após o que, emitidos 06 pâreceres, retomaÉ à

Odem do Dia parô âpreciôÉo pêlo Plmáno;

§ 40 - o proieto que rêceber emendas em Pleoário retomará às comassôes e voltãrá à pãuta ainda em la

(primeira) discussão, podendo ser:
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ô) aprovâdo com emendas, hiÉtese em que será enviaclo à Comissão de Redação para elaborâéo dâ

rêdação do vêncjdo;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadaa, seguirá para a sêcretaria para ir à 2ã discussão e votação.

II - DAS EMET{DAS

com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, ap€rfeiçoii-lo,

através de emendas.

Antes de analisar clda uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154, determina

a

(orimeira) Emenda ãpresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. EmeMa é a proposição apresêntada como acessr{ia de outra, @endo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposi(Éo;

II - substitutiva - é aquela apresêntada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomâá o nome de "suffitutivo" quando atingir a proposiÉo no sêu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à pro@siÉo;

Iv - de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação del!!cl!!ê§,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÇão legrslativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVÂçÂO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas aPresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão Douco leflete o

oensamênto dos edis.
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Destacamos aqui, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, orienta a

elaboração e execução do orçamento anual e trata de vários outros temas, como

alterações tributárias, gastos com o pessoal, política fiscal, e transferências de

recursos, além de estar simetricâmente alinhada com o plano plurianual e os ditames

da Lei Federal no 4.320164, que institui normas gerais do Direito Financeiro e a Lei

Complementar no 101/2002, que estabelece normas de finanças públicas voltadas

para a responsabilidade na gestão fiscal.

Ademais, insta salientar que corroborando com a Constituição Federal, a Lei de

Reponsabilidade Fiscal - LRF, que positiva e estabelece as regras gerais para as

flnanças públicas que se volta para a flscalização da gestão e aplicação de valores, no

art. 40 a lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no §2 do art. 165 da

Constituição, estabelecendo como procederá a Lei de Diretrizes Orçamentárias e suas

alterações, devendo ser observado o que nela contém para que a lei seja aprovada

por esta Casa de Leis, pelo que transcrevo para melhor visualização.

Por fim, diante do expoío, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais. Do Plenário da Gmara

pleoário.

REGINALDO DE - Presidente

CLÊISSON EVANCÉ ZA (CLEISSINHO) - Relator

ANTONIO AFONSO SOA (AFONSO DA SAUDE) - Membro

DEVAIL GOMES ÊA - Suplentes

Com, de Finanças, Orçamentos ê Tomada de contas - Composiio aít. 83 RI.
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I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - OA TECNICÂ LEGISLATIVA

A Técnlca Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, nã vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatilvel com os instrumêntos normativos

citados.

pr"ç" c"r p"*eo oe u"a"no", 
"/r. 
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Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessáÍias batalhas jurídicas.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da nôrma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao anallsâr o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se â Lei Orgânica do municÍpio:

Att 239. A redação frnal do Projetq pdra ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

po,à ca pacrro asueaeioq lr, corr"rc^,s pox tsz-reL (32)3630ê3050-cEP33360415_Muôaé-lic
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PROJETO LEI ot 364/2025

Protocolo no: 392412025 - Dat 13ll0l2025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proPosta

apresentada: Ementa do Prcjeloi Acrescenta dispositivo a Lei de Diretrizes

Orçamentária no 7007 de 26 de junho de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, lmpende salientar que a emissão de manifesiação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante' Dodendo

ili

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n ica

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impêça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamênte pela Comissão

de ConstituiÉo, Legislação e lustiça.

praçá úr P;o@dâtêd.lÍc,nr'cênto-cMPG'L152_Tel:(32)3439&305ecEP3633&15_Mun'é-r,«!' E{ail:ço!!8q0aac!:!I:a!iCi0Y!_siLoioalg!Ê!aí0âI!4uri!t-oí.!@-!!
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Como iá destacadô no oareceÍ das comissões, a análise a ooortunidade e a

n e

me

fl

as formalidades leoais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddta da votdÇão do parecer das Comissões da Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho lu rídico

OAB/IYG

1 "o Frecer emitido por procuâdor ou advogado de ótgão da administrêúo não é ato

adninistÊtivo. Nadd mais e do que a opinião enitida pelo opador do direitq opinião t&nico-iuidlca,

gue oiéntaá o adfiinistrador na tooÊda da d{isáo, na pnib:ca do ato administrativo' que se @ní1tui

rrd ex@ução e< ofrcio da lei. Na oryttunidade do iulgamentq potguânto envolvido ha esF'&ie simples

ptfrer, ou sêid, ato opinatiw que Pdetia Êr, ou ttão, considerado peb administradoí" (Mandado óe

Sêgurança no 24.584-1 - Distrto Federdl - Rêlator: Min. l4arco Aurélio de llello - STF ) Sem grifo no

original

3

pÉcd !,l jÉ.t [/b.b@. vÍ,. cgtr.-u.* pqu lsz-ra (34 ú30&305G CEP 3a aa0-015 _ M"tá _ ilc
' '* -_ -- -t+i', onáàoano$raocie'bi ' s6 oÍo' ffi dmlEtlllÉ m e h'

O Parecer exaftido pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oDortunidade' não

havendo nada oue imoeca o seu normal trâmite.
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conforme estabelecido no êrt. 240 do Reoimento Interno6. Muriaé, ddta da votdção

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS WI6ON REIS) - Presidente

CH US IA - Relator

CLEISSON EVANGE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSoN DUARTE - Sup|enteT

Comissão de Redâção e Assuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RI.

6 Será admitida emenda à tddçáo frnal, com a tínalidade exctusivd de ordenar a maténà, corrigir a

h:nquagem, os enganos, as contradiç&s ou para âclardr o seu texto,

,Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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